
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORxÁRlA N2 2.612/89

BSN.gDIOTO DOS SMTOS NETTO, PHHP'3IT0
MimiGIP,AL DE LOUVBIRA, ESTADO DS SÃO

PAULO, JJSMDO :d,as ATRISIJIÇÕBB QUB LHB
SÃO GONPiSRIDAS POR LSI:

RESOLVE

Artigo IS - Gonoeder 30 (trinta) dias 

da férias relativas ao período de 18 de fevereiro de 1.988 

à 17 da fevereiro da 1.989, à seguinte servidora,no perío
do abaixo:

CLSÜSA DIAS LEITS

De 20 DE OUTUBRO à 18 DS NOVMBRO

Artigo 2S - Ssta portaria entrará em 

vigor na data da sua publicação.

PRSPEITURA MÜUICIPAL DS LOUVEIRA

SM 10 DS OÜTU76RO DE 1.989
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